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Resumo 
 
No ambiente odontológico, determinados fatores, como pessoas idosas em busca de tratamento odontológico, 
evoluções terapêuticas na medicina e farmacologia, consultas mais prolongadas, o uso elevado de medicamen-
tos odontológicos, a ansiedade e o medo contribuem para o desencadeamento de intercorrências médicas. As 
emergências médicas podem ocorrer com qualquer indivíduo, antes, durante ou após a intervenção do cirur-
gião-dentista. Diante disso, o profissional deve estar preparado para lidar com qualquer evento que possa ocor-
rer tendo como base a prevenção e a capacitação para lidar com essas intercorrências, assim como a obtenção 
de conhecimentos sobre as implicações éticas e legais no qual a profissão está inserida. Este trabalho teve como 
objetivo avaliar a percepção dos estudantes de Odontologia do quarto e quinto ano do Unifeso sobre as emer-
gências médicas na odontologia e suas implicações éticas e legais. Trata se de um estudo quantitativo de caráter 
descritivo, oriundo de uma pesquisa de campo que utilizou questionários autoaplicáveis com dez perguntas 
fechadas abordando assuntos como a capacitação do estudante para lidar com as emergências médicas, a im-
portância do prontuário odontológico na prevenção dessas intercorrências e as obrigações éticas e legais do 
profissional diante dessa ocasião. Oitenta e quatro participantes responderam ao questionário, apenas 21% dos 
estudantes possuem capacitação em emergências médicas e pouco mais da metade (54%) dos estudantes dis-
seram não possuir treinamento em Suporte Básico de Vida. Entretanto, todos os participantes concordaram 
que o preenchimento correto do prontuário odontológico é essencial na prevenção das emergências médicas. 
Sobre os aspectos éticos e legais, 96% dos estudantes afirmaram que o cirurgião-dentista tem obrigação legal 
de socorrer um paciente que passe por uma emergência, porém, apenas 26% dos entrevistados possuem co-
nhecimento sobre essa legislação, além disso, 24% dos estudantes acreditam que o cirurgião-dentista tem obri-
gação de prestar socorro apenas no ambiente odontológico. Concluiu-se que os estudantes não possuem capa-
citação para lidar com as emergências médicas nem conhecimento sobre as implicações éticas e legais desse 
tema.   
 
Palavras-chave: Emergências médicas, Implicações éticas e legais, Odontologia.   
 
Abstract 
 
In the dental environment, certain fator ssuch as the elderly in search of dental treatment, the evolutions in 
medicine and pharmacology, longer sessions, use of dental medications, anxiety and fear contributes for the 
triggering of medical intercurrences. Medical emergencies can occur with any individual, before, during or 
after the dental surgeon's intervention. Given this, the professional should be prepared to deal with any event 
with a solid basis on prevention and should be able to deal with such inter currences, as well as gaining insight 
into the ethical and legal implications in which the profession is embedded. This study aimed to evaluate the 
perception of dentistry students of the 4th and 5th year of Unifeso on medical emergencies in dentistry and its 
ethical and legal implications. This is a quantitative study with a descriptive nature, originated from a survey 
that used self administered questionnaires with tem closed questions address in gissue ssuch as the student's 
ability to deal with emergencies the importance of dental records in the prevention of such incidents, and the 
professional's ethical and legal obligations in this occasion. Eighty-four participants answered the question-
naire and only 21% of the students had medical emergencies and a little more than half of them (54%) of the 
students said they did not have basic life support training. However, all the participants agreed that the correct 
filling of the dental recordis essential in the prevention of medical emergencies. Regarding ethical and legal 
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aspects, 96% of the students stated that the dental surgeon has a legal obligation to help a patient who has na 
emergency, but only 26% of the interviewees have knowledge about this legislation, and 24% of the students 
believe that the dental surgeon has na obligation to provide assistance only in the dental environment. It was 
concluded that the students do not have the capacity to deal with medical emergencies or knowledge about the 
ethical and legal implications of this issue.   
 
Keywords: Medical emergencies, Ethicaland legal implications, Dentistry.   
 
INTRODUÇÃO  
 

De acordo com Andrade e Ranali 
(2004c), a palavra emergência vem do latim 
emergentia, podendo ser utilizada para tradu-
zir uma “situação crítica”. Na odontologia, al-
guns fatores têm colaborado para que esses in-
cidentes ocorram, sendo eles: pessoas idosas na 
busca pelo tratamento odontológico, avanços 
terapêuticos na medicina e farmacologia, con-
sultas mais longas, uso cada vez maior de me-
dicamentos odontológicos. 

Durante o procedimento odontológico, é 
normal que o paciente sinta medo e fique ansi-
oso, porém, a ansiedade pode se tornar um fa-
tor complicador no momento em que esta de-
sencadeia alterações dos sinais vitais, podendo 
gerar, em alguns casos, uma emergência odon-
tológica (MEDEIROS et al., 2013). 

Para Pereira (2013), as diversas situa-
ções de emergências vão desde intercorrências 
menos graves como síncopes e lipotimias, até 
as que possuem risco eminente de morte, como 
os casos de parada cardiorrespiratória. Por-
tanto, deve-se dar atenção aos distúrbios neu-
rológicos, endócrinos, imunológicos, respirató-
rios e cardiovasculares. Durante a formação 
acadêmica, este tema é subvalorizado e, por 
isso, não é aprofundado. 

As emergências médicas odontológicas 
são raras, porém, com a mudança na condição 
sistêmica dos pacientes que buscam o serviço 
odontológico, essas situações vêm acontecendo 
com mais frequência. Além disso, alguns pro-
cedimentos odontológicos causam medo e an-
siedade ao paciente, fatores que também con-
tribuem para que ocorra uma emergência. 
Como profissional da área da saúde, o cirur-
gião-dentista deve zelar pela saúde do seu paci-
ente, tendo a obrigação de estar preparado para 
qualquer situação que necessite de sua atuação 
para salvar a vidas.   

Diante do exposto, este trabalho teve por 
objetivo avaliar a percepção dos estudantes de 
odontologia do quarto e quinto ano do Unifeso 

sobre as emergências médicas em odontologia 
e suas implicações éticas e legais, bem como ve-
rificar se os estudantes estão capacitados a li-
dar com essas intercorrências.    
 
REVISÃO DE LITERATURA  
 

De acordo com Neto, Silva e Nicolau 
(2006), a emergência pode ser definida como 
uma situação ou condição que há risco de 
morte, podendo ser desencadeada por ansie-
dade, doenças ou por complicações no atendi-
mento odontológico. Considera-se relativa-
mente frequente a ocorrência de emergências 
médicas no consultório odontológico e, diante 
disso, é importante que o cirurgião-dentista 
possua conhecimentos e equipamentos básicos 
para saber realizar o pronto atendimento.    
  
PREVENÇÃO   
  

Para Malamed (2016b), quando o cirur-
gião-dentista tem um preparo prévio para lidar 
com a emergência, a possibilidade de o paci-
ente vir a óbito é menor. Portanto, se faz neces-
sário que o profissional tenha consciência da 
importância da prevenção, e isso inclui fazer 
uma avaliação física do paciente que consiste 
no questionário de história médica, exame fí-
sico e anamnese e, além disso, reconhecer se o 
mesmo está com medo e/ou ansiedade, pois a 
ansiedade aumentada e o medo do tratamento 
odontológico podem levar a uma exacerbação 
aguda dos problemas médicos. O autor especi-
fica que, no exame físico, deve ser feito o moni-
toramento dos sinais vitais, inspeção visual do 
paciente, testes funcionais quando houver indi-
cação, ausculta, monitoramento e testes labo-
ratoriais pulmonares ou cardíacos quando for 
necessário. O mesmo acrescenta que o questio-
nário de história médica tem importância legal 
e moral na área da saúde, além de fornecer ao 
profissional informações sobre a condição fí-
sica e psicológica do paciente.  

De acordo com Andrade (2014), a anam-
nese é fundamental na consulta odontológica 
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inicial, pois permite que o cirurgião-dentista 
obtenha informações do paciente que sirvam 
para formar hipóteses de diagnóstico e possam 
delimitar o perfil do mesmo. Quando o paciente 
relata que possui uma doença sistêmica, é im-
portante que o cirurgião-dentista obtenha in-
formações de como está o controle da doença 
atual, se o paciente usa algum medicamento di-
ariamente, ou se passou por alguma complica-
ção recente e se o mesmo está medicado corre-
tamente. O autor acrescenta a necessidade e 
importância do paciente ser classificado de 
acordo com seu estado de saúde geral ou cate-
goria de risco médico. 

Diante do exposto, de acordo com a 
American SocietyofAnesthesiologists – ASA 
(2014), o paciente pode ser classificado em: 

 
Tabela 1 – Classificação do Estado Físico pela 

American SocietyofAnesthesiologists. 
 

ASA I   Paciente normal, saudável, sem doença sistê-
mica. 

ASA II   Paciente portador de doença sistêmica leve.  

ASA III   Paciente portador de doença grave. 

ASA VI   Paciente portador de doença sistêmica incapaci-
tante, sendo uma ameaça constante à vida. 

ASA V   Paciente moribundo sem expectativa sem sobre-
viver sem cirurgia. 

ASA VI   Paciente com morte encefálica declarada, cujos 
órgãos serão removidos para fins de doação. 

 

Fonte: Adaptada de ASA, 2014. 
 
FATORES DE RISCO   
 

 Caputo (2009) afirma que, de-
vido ao avanço da medicina, houve uma me-
lhora nos quadros dos pacientes que possuem 
complicações sistêmicas, fazendo com que os 
mesmos procurassem por consultas odontoló-
gicas, pois estão cada vez mais preocupados 
com sua saúde oral. Acrescenta que cada vez 
mais as pessoas estão se conscientizando de 
que a saúde oral está relacionada com a saúde 
geral. Dessa forma, há uma diversificação no 
público do consultório odontológico, logo, essa 
mudança resulta no aumento de ocorrências de 
emergências médicas no ambiente odontoló-
gico. 

De acordo com Malamed (2016c), con-
sultas longas são um dos fatores de risco para 

as emergências médicas, uma vez que o paci-
ente fica muito tempo na cadeira, podendo ge-
rar estresse, fator desencadeador para uma 
emergência, tanto para pacientes com algum 
comprometimento sistêmico ou até mesmo 
para aqueles que não possuem. O autor tam-
bém acrescenta que o aumento no uso de medi-
camentos é um fator de risco, e por isso é im-
portante que o cirurgião-dentista esteja atento 
ao usar medicamentos, sejam eles para trata-
mento de medo e ansiedade, dor ou infecções, 
pois nenhum destes estão isentos de riscos. 
Portanto, é importante ter conhecimento sobre 
as ações farmacológicas de cada medicamento 
e dominar as técnicas adequadas de adminis-
tração. Isso diminuirá a chance de ocorrer uma 
emergência médica. 

 
PREPARO E CAPACITAÇÃO DO CIRURGIÃO-
DENTISTA 
 

Carlini, Glória e Medeiros (2006) afir-
maram que há possibilidade do cirurgião den-
tista e sua equipe enfrentar uma emergência 
médica mesmo que o tratamento não seja inva-
sivo, e que o mesmo não está capacitado para 
as situações de emergências devido à falta de 
preparo e treinamentos na faculdade. 

Monazzi et al. (2001) afirmaram que é 
de grande importância que os cirurgiões-den-
tistas tenham aptidão para realizar manobras 
básicas quando se depararem com uma situa-
ção de emergência para assegurar a saúde do 
paciente até que o mesmo receba um atendi-
mento especializado. Disseram, também, que o 
paciente que está no tratamento odontológico 
pode sofrer desde uma síncope até uma parada 
cardiorrespiratória. 

Atherton e Williams (1999) fizeram uma 
pesquisa na Grã-Bretânia e na Austrália com 
estudantes de graduação para avaliar o quão 
bem preparados eles se sentiam para lidar com 
uma emergência médica. Foi relatado que 
mesmo os graduandos sendo treinados, não se 
sentiam preparados para conduzir uma emer-
gência após a graduação. É necessário que os 
cirurgiões-dentistas estejam aptos a lidar com 
uma emergência médica em seu consultório, 
mas poucos profissionais estão capacitados 
(CAPUTO, 2009).    

Para Haas (2002), a preparação para li-
dar com uma emergência médica no consultó-
rio odontológico se concentra na prevenção, o 
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que também deve incluir a presença de equipa-
mentos de emergência e drogas específicas, 
sendo estas drogas denominadas essenciais e 
suplementares. As essenciais são: oxigênio, 
epinefrina, nitroglicerina, anti-histamínico, al-
buterol, aspirina. As suplementares são: gluga-
con, atropina, morfina, efedrina, hidrocorti-
sona, lorazepan ou midazolan e flumazenil. 

Merly (2010) enfatiza que o tempo é cru-
cial nessas situações de emergência. Portanto, 
é muito importante que os auxiliares e técnicos 
em saúde bucal estejam qualificados para que 
saibam como ajudar o cirurgião-dentista du-
rante alguma intercorrência e que o consultório 
possua equipamentos e medicamentos adequa-
dos para serem utilizados durante a prestação 
do socorro.   

Segundo Victorelli et al. (2013), os cirur-
giões-dentistas devem estar qualificados para 
exercer manobras de Suporte Básico de Vida e 
de Ressuscitação Cardiopulmonar. O suporte 
básico de vida é considerado como um grupo de 
procedimentos básicos que asseguram a venti-
lação pulmonar e a circulação sanguínea do pa-
ciente que está passando mal até que o mesmo 
possa receber cuidados médicos especializa-
dos. O mesmo inclui a identificação imediata de 
um quadro de parada cardíaca, o acionamento 
prévio do serviço médico de emergência, o iní-
cio rápido das manobras de ressuscitação car-
diopulmonar e a utilização de um desfibrilador 
externo automático. 

Não existe uma menção especifica nas 
Diretrizes Curriculares Nacionais dos Cursos 
de Graduação em Odontologia sobre as emer-
gências médicas. Em vista disso, o Art. 3º da 
Resolução CNE/CES de 04 de março de 2002 
pressupõe que o cirurgião-dentista deve ser ca-
paz de exercer suas atividades pautado em 
princípios éticos e legais. O Art. 4º informa que, 
dentre as competências e habilidades a serem 
desenvolvidas, está a tomada de decisões no 
sentido de avaliar, sistematizar e decidir as 
condutas mais adequadas ante as diferentes si-
tuações da prática profissional (CONSELHO 
NACIONAL DE EDUCAÇÃO, 2002).  

No curso de Graduação em Odontologia 
do Unifeso estão previstas, nas ementas do se-
gundo, quarto e quinto anos do curso, o desen-
volvimento de competências relacionadas à 
identificação e tratamento clínico e farmacoló-

gico das emergências médicas e o desenvolvi-
mento de competências relacionadas aos prin-
cípios éticos e legais perpassam as ementas de 
todos os anos do curso (Unifeso, 2016).   
  
PRINCIPAIS EMERGÊNCIAS MÉDICAS   
  

De acordo com Lúcio e Barreto (2012), 
as principais emergências médicas que ocor-
rem no consultório odontológico são: síncope, 
crise hipertensiva, angina pectoris, Infarto do 
Miocárdio, hipoglicemia, convulsão e epilepsia, 
Acidente Vascular Encefálico (AVE) e reação 
alérgica.   

Segundo Carlini, Glória e Medeiros 
(2006) e Amorim, Bomfim e Ribeiro (2008), a 
síncope pode ser definida como a perda súbita 
e transitória da consciência e do tônus postural. 
Geralmente induzida pelo estresse, o paciente 
pode queixar-se de mal-estar, calor, náusea e 
palpitação. A queda da pressão arterial pode le-
var à manifestação de tontura e fraqueza. Se a 
pressão arterial se mantiver baixa, o quadro 
pode evoluir para perda da consciência e até le-
var a um quadro convulsivo.  

Andrade e Ranali (2004b) definem a 
crise hipertensiva como um aumento inespe-
rado da pressão arterial. É raro acontecer este 
quadro por conta do avanço do tratamento 
anti-hipertensivo, porém, quando isto acon-
tece, é devido ao estresse que o paciente sofre 
devido ao tratamento odontológico. A crise hi-
pertensiva pode se manifestar com sangra-
mento gengival excessivo após o dentista ter 
manipulado, e o paciente pode apresentar dor 
de cabeça, mal-estar e tontura ou até quadros 
mais graves como confusão mental, agitação ou 
estado de coma superficial que pode chegar ao 
extremo, levando ao acidente vascular encefá-
lico ou coma. 

Segundo Malamed (2016a), o Infarto 
Agudo do Miocárdio (IAM) é uma condição clí-
nica causada por uma deficiência no forneci-
mento de sangue arterial coronariano para uma 
região do miocárdio, resultando em morte ce-
lular ou necrose. O autor complementa que os 
principais sinais e sintomas envolvem dor re-
troesternal que pode irradiar para braço es-
querdo, mão, epigástrio, ombros, pescoço e 
mandíbula; náusea; vômito; agitação; descon-
forto agudo; pele fria, pálida e úmida; bradicar-
dia e taquicardia.  
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Para Mansur (2004), a angina pectoris é 
considerada uma síndrome clínica, na qual 
ocorrem dor ou desconforto, podendo envolver 
a região do tórax, epigástrio, mandíbula, om-
bro, dorso ou membros superiores. Esta pode 
ser desencadeada no ato de uma atividade fí-
sica ou por estresse emocional.  

De acordo com Cunha, Lucas e Zanella 
(2016), a hipoglicemia pode ser definida como 
um episódio de concentração de glicose plas-
mática baixa, contendo ou não sintomas, que 
leve o indivíduo a algum dano. Os sintomas po-
dem ser classificados em neurogênicos, que en-
globa palpitações, tremores, sudorese, pareste-
sia e fome, ou ainda neuroglicopênicos, que en-
volvem alteração sensorial, distúrbios do com-
portamento, anormalidades psicomotoras, 
coma e convulsão.  

Baumgarten e Cancino (2016) definem 
uma crise convulsiva como ocorrência transi-
ente de sinais e/ou sintomas por conta de uma 
atividade neuronal excessiva; quando essas cri-
ses são recorrentes, chama-se epilepsia.  

Andrade e Ranali (2004a) afirmam que 
os Acidentes Vasculares Encefálicos (AVE) po-
dem ser isquêmicos, no qual são assim classifi-
cados devido à obstrução arterial por embolia 
ou trombose, ou podem ser hemorrágicos, de-
vido à má formação de vasos sanguíneos, hiper-
tensão arterial ou aterosclerose.   

Reação alérgica é definida como uma 
condição de hipersensibilidade do organismo, 
devido à exposição a um tipo de alérgeno, po-
dendo, posteriormente ao contato com o 
mesmo, gerar uma reação acentuada. Na odon-
tologia, essas condições são raras, porém, 
quando ocorrem, geralmente são do tipo I ou 
IV, sendo a primeira a mais nociva, podendo 
conter choque anafilático, crise aguda de asma 
e reações anafilactoides, e a última inclui der-
matite de contato. Quanto ao critério de inten-
sidade da resposta do hospedeiro, podem ser 
classificadas em localizadas ou generalizadas 
(COSTA; ANDRADE e RANALI, 2004).     
  
ASPECTOS ÉTICOS E LEGAIS   
  

Caputo (2009) afirma que zelar pela sa-
úde do paciente vai além de uma intervenção 
odontológica, sendo dever do cirurgião-den-
tista cuidar de toda saúde do seu paciente, e no 
tempo em que o paciente estiver sobre seus cui-

dados é responsabilidade do profissional a sa-
úde do mesmo. Conforme a legislação vigente 
em nosso país, encarregada por regulamentar a 
profissão de Odontologia, é dever do cirurgião-
dentista estar preparado para cuidar e zelar 
pela vida do seu paciente. Em vista disso, o ar-
tigo 9º, inciso VII da Resolução CFO-118/2012 
de 11 de maio de 2012 descreve que é dever do 
cirurgião-dentista: “zelar pela dignidade e sa-
úde do paciente”.  

Caputo (2009) fomenta que o cirurgião-
dentista tem obrigações éticas e legais no ato da 
prevenção, onde o mesmo deve reconhecer e 
tratar preliminarmente uma possível emergên-
cia médica. O artigo 4º, alínea 1º, inciso II e 
VIII da Resolução CFO-63/2005 de8 de abril 
de 2005 atualizada em 2012 enfatiza que o ci-
rurgião-dentista deve “prescrever e aplicar ati-
vidades farmacêuticas de uso interno e externo, 
indicados em Odontologia” e ”prescrever e apli-
car medicação de urgência no caso de acidentes 
graves que comprometam a vida e a saúde do 
paciente”.  

Para Silva (2009), ao executar uma ati-
vidade laborativa, compete ao profissional res-
ponder pelos atos cometidos no exercício de 
sua profissão. O autor afirma que a responsabi-
lidade do cirurgião-dentista consiste em obri-
gações de ordem civil, penal, administrativa e 
ética, nas quais está inserido no exercício de 
sua atividade. Logo, se houver provas de um re-
sultado lesivo ao paciente, seja ele por impru-
dência, imperícia ou negligência, o cirurgião-
dentista terá obrigação de satisfazer o dano e 
indenizar o paciente, de acordo com as penali-
dades do Código Civil. Em seu trabalho, o autor 
conclui que é necessário que os cirurgiões-den-
tistas tenham maior conhecimento dos aspec-
tos éticos e legais que norteiam sua profissão. 

Netto e Alves (2010) mostram, em sua li-
teratura, conceitos sobre negligência, definida 
como execução de alguns atos sem ter cuidado 
ou precaução, sendo um ato omissivo caracte-
rizado pela inércia, passividade e falta de ação, 
em que o sujeito denominado negligente não 
observa a norma técnica que deveria utilizar, 
fugindo da sua responsabilidade que seria a di-
ligência, em que a mesma consiste no ato de 
agir com cautela, cuidado e atenção. Os autores 
definem a imperícia como a falta ou deficiência 
de conhecimentos técnicos da profissão e a au-
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sência de preparo técnico para exercer determi-
nada atividade, em que o imperito é aquele que 
não sabe agir corretamente como deveria e que 
não possui conhecimento para utilização da 
técnica indicada. Eles também descrevem a de-
finição de imprudência como o descuido do 
agente diante de seus atos, em que o profissio-
nal age irracionalmente e toma atitudes sem ter 
cautela com a situação. Neste caso, o mesmo 
tem conhecimento dos riscos e ignora, to-
mando decisão de agir mesmo assim. O impru-
dente utiliza terapêuticas desnecessárias que 
podem ser nocivas ao paciente. 

Figueiredo (2009) expõe, em sua mono-
grafia, alguns conhecimentos sobre obrigação 
de meio e resultado, e a autora afirma que a 
obrigação de meio envolve prestação de ser-
viço, e nela cabe o autor provar a culpa do pro-
fissional. Diante disso, Tanaka (2002, p. 253 
apud FIGUEIREDO, 2009, p. 19) diz que só 
existe obrigação de meio quando a prestação de 
serviços exige apenas do devedor o uso de de-
terminados meios, não dependendo do resul-
tado. Contudo, a obrigação de resultado é 
quando o devedor tem a obrigação de mostrar 
um determinado resultado. Em seu estudo, Ca-
puto (2009) acrescenta que, quando há uma 
emergência médica, só existe a obrigação de 
meio, em que o profissional deve utilizar todos 
os materiais, técnicas e conhecimentos que 
possui e, diante disso, o mesmo estará cum-
prindo sua obrigação. 

De acordo com a legislação vigente em 
nosso país, qualquer cidadão pode prestar ser-
viço de suporte básico de vida, desde que o 
mesmo esteja habilitado para isso. Deixar de 
prestar socorro é crime, mesmo que o profissi-
onal não seja causador do evento. A omissão de 
socorro e a ausência dos primeiros socorros 
com eficácia podem causar danos irreversíveis 
na vítima ou até mesmo levar a óbito (CA-
PUTO, 2009).   

 A omissão de socorro é regida pelo Có-
digo Penal (CP), no Artigo 135 que diz:  

  
[...] Deixar de prestar assistência, quando possível fazê-
lo sem risco pessoal, à criança abandonada ou extravi-
ada, ou à pessoa inválida ou ferida, ao desamparo ou 
em grave e iminente perigo; ou não pedir, nesses casos, 
o socorro da autoridade pública: Pena - detenção, de 
um a seis meses, ou multa [...] pelo Decreto de Lei 2.848, 
de 7 de dezembro de 1940.   
 

 

METODOLOGIA 
 
Este trabalho constituiu-se de um es-

tudo quantitativo de caráter descritivo, que se 
originou através de uma pesquisa de campo re-
alizada com estudantes do quarto e quinto ano 
do Curso de Graduação em Odontologia do 
Centro Universitário Serra dos Órgãos (Uni-
feso), localizado no município de Teresópolis, 
região serrana do estado do Rio de Janeiro. A 
secretária do curso foi consultada para a defini-
ção do tamanho amostral, sendo que, no mês 
de junho, existiam matriculados 43 estudantes 
do quarto ano e 56 estudantes do quinto ano, 
perfazendo um universo de 98 estudantes. Pre-
viamente à coleta de dados, o trabalho foi sub-
metido à Plataforma Brasil para autorização do 
Comitê de Ética em Pesquisa, obedecendo às 
normas de pesquisa da Resolução 466 do Con-
selho Nacional de Saúde de 12 de dezembro de 
2012, a qual regulamenta as diretrizes e normas 
de pesquisas envolvendo seres humanos. Após 
o parecer de aprovação do trabalho (CEP - Uni-
feso nº 95331118.9.0000.5247), foi informado 
aos participantes o anonimato e a desistência a 
qualquer momento da participação na pesquisa 
por meio do Termo de Consentimento Livre e 
Esclarecido (TCLE). Os estudantes que declina-
ram sua participação foram excluídos da amos-
tra. 

Os objetivos da pesquisa foram explica-
dos e, após a assinatura do TCLE, os estudantes 
voluntários preencheram um questionário au-
toaplicável, com dez perguntas fechadas. A 
análise dos dados foi feita através da inclusão 
dos mesmos em planilhas do programa Micro-
soft Excel (Microsoft®). Foram confeccionadas 
tabelas e gráficos a partir dos dados coletados e 
os mesmos foram analisados com base na fre-
quência das respostas.   

 
RESULTADOS 
 

Ao todo participaram da pesquisa 84 es-
tudantes, perfazendo 85% do universo de estu-
dantes compreendido nos dois últimos anos do 
curso (n=99). Quanto ao perfil dos entrevista-
dos, 24% (n=20) eram do gênero masculino e 
76% (n=64) do gênero feminino:   
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Gráfico 1: Sexo 

 
 

Fonte: O autor 
 

Dentre os estudantes que responderam 
os questionários desta pesquisa, 47% (n=39) 
foram do quarto ano e 53% (n=45) do quinto 
ano:   

  
Gráfico 2: Está cursando qual ano? 

 
Fonte: O autor 

 
Com relação à participação em curso de 

extensão em emergências médicas em odonto-
logia, 21% (n=17) dos estudantes possuem o 
curso e 79% (n=67) dos estudantes não pos-
suem.   
   

Gráfico 3: Você possui curso de extensão em 
Emergências Médicas Odontológicas? 

 
Fonte: O autor 

 
Quanto ao treinamento de Suporte Bá-

sico de Vida, 46% (n=41) disseram que pos-
suem e 54% (n=46) disseram que não possuem.   

  

Gráfico 4: Já passou por um treina-
mento em Suporte Básico de Vida? 

 
Fonte: O autor 

 
Sobre acreditar que preenche correta-

mente o prontuário Odontológico, 94% (n=79) 
disseram que sim e 6% (n=5) disseram que não.   

  
Gráfico 5: Você acredita que preenche o pron-

tuário odontológico corretamente? 

 
Fonte: O autor 

 
Sobre a importância do prontuário 

Odontológico na prevenção de emergências 
médicas, todos os estudantes (n=84) que parti-
ciparam da pesquisa disseram que o prontuário 
odontológico é importante nesta prevenção.    

  
Gráfico 6: O prontuário odontológico é impor-
tante na prevenção de emergências médicas? 

 
Fonte: O autor 

 
Sobre os aspectos éticos e legais, foi 

questionado aos estudantes se o cirurgião-den-
tista tem obrigação prevista em lei de prestar 
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socorro a um paciente que apresenta um episó-
dio de emergência médica, 96% (n=80) disse-
ram que sim e 4% (n=4) responderam que não.   

  
Gráfico 7: O profissional cirurgião-dentista 

tem obrigação legal de socorrer o paciente que 
apresente uma emergência médica? 

 
 

Fonte: O autor 
 

Aos que responderam positivamente à 
pergunta anterior, foi feita uma segunda per-
gunta, onde os mesmos deveriam informar se 
conhecem as leis que regem esse aspecto. 26% 
(n=22) disseram que sim e 74% (n=55) disse-
ram que não. 

  
Gráfico 8: Se sim, você sabe quais são essas 

leis? 

 
Fonte: O autor 

 
Sobre a responsabilidade para com um 

paciente que apresente uma emergência mé-
dica imediatamente antes da consulta, durante 
o procedimento e imediatamente após o proce-
dimento, 34% (n=31) disseram que imediata-
mente antes da consulta é responsabilidade do 
médico e 66% (n=55) disseram que é responsa-
bilidade do cirurgião-dentista; durante os pro-
cedimentos, todos (n=84) os estudantes con-
cordaram que é responsabilidade do cirurgião-
dentista; imediatamente após a consulta, 6% 
(n=5) disseram que a responsabilidade é do 
médico e 94% (n=79) disseram que a responsa-
bilidade é do cirurgião-dentista.   

 

Gráfico 9: A responsabilidade sobre o paciente 
que apresente uma emergência médica em 

ambiente odontológico nos seguintes momen-
tos recai sobre quem? 

 
Fonte: O autor 

 
No caso de um cirurgião-dentista não 

prestar atendimento a um paciente em emer-
gência por não ter treinamento necessário, 79% 
(n=73) dos estudantes disseram que o cirur-
gião-dentista pode responder pelo crime de 
omissão de socorro e 21% (n=11) acharam que 
não poderia responder por este crime.  

   
Gráfico 10: Mesmo não tendo o treinamento 
específico de primeiros socorros, se o cirur-
gião-dentista não prestar este atendimento, 

ele poderá ser inserido no crime de omissão de 
socorro? 

 
Fonte: O autor 

 
Foi perguntado se o cirurgião-dentista, 

sendo um profissional de saúde, tem a obriga-
ção de prestar os primeiros socorros apenas 
dentro do ambiente odontológico; 24% (n=20) 
disseram que sim e 76% (n=64) disseram que a 
obrigação engloba outros ambientes.  
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Gráfico 11: O cirurgião-dentista, sendo um 
profissional de saúde, tem obrigação de pres-

tar os primeiros socorros apenas dentro do 
ambiente odontológico? 

 
Fonte: O autor 

 
DISCUSSÃO 
 

Andrade e Ranali (2004c) e Neto, Silva e 
Nicolau (2006) concordam que a emergência é 
uma situação crítica em que há risco de morte 
e que podem ser desencadeadas por ansiedade, 
doenças ou por complicações no atendimento 
odontológico. Em seu estudo, Malamed 
(2016b) concorda com essa afirmação e ainda 
acrescenta que o aumento no uso de medica-
mentos também pode desencadear uma emer-
gência médica. Por conta disso, é necessário 
que o cirurgião-dentista esteja atento na utili-
zação de fármacos.  

De acordo com Atherton e Williams 
(1999), Monazzi et al. (2001) e Caputo (2009), 
é muito importante que o estudante de Odon-
tologia e o cirurgião-dentista estejam qualifica-
dos para lidar caso ocorra uma intercorrência 
médica no consultório odontológico, porém, os 
mesmos concordam que estes não estão devi-
damente qualificados. O presente estudo corro-
bora com tal afirmação, visto que 79% dos es-
tudantes afirmaram não possuir curso de ex-
tensão em emergências médicas odontológicas. 

Victorelli et al. (2013) mostram, em seu 
estudo, que é essencial que o cirurgião-dentista 
possua treinamento de suporte básico de vida. 
O presente estudo mostra um resultado posi-
tivo quanto a isso, visto que 54% dos alunos 
possuem treinamento de suporte básico de 
vida. Em contrapartida, como foi dito acima, 
poucos alunos possuem o curso de extensão 
médicas odontológicas, o que nos fez chegar à 
conclusão de que os estudantes passaram por 
este treinamento em outros cursos que os mes-
mos participaram. 

Malamed (2016b) e Andrade (2014) afir-
mam que quando o cirurgião-dentista possui 

um preparo prévio e entende a importância da 
prevenção, a chance de ocorrer uma emergên-
cia médica é menor. Diante disso, os autores 
acrescentam que é essencial que se faça uma 
anamnese criteriosa, onde o questionário de 
história médica tem importância legal e moral 
na área da saúde. Em concordância, o presente 
estudo tem um resultado positivo quando ques-
tiona aos estudantes sobre a importância do 
prontuário odontológico e se os mesmos os pre-
enchem corretamente, visto que 100% dos alu-
nos afirmam que o prontuário odontológico é 
importante e 94% dizem preencher correta-
mente. 

De acordo com a legislação vigente em 
nosso país, é dever do cirurgião-dentista zelar 
pela vida do seu paciente. Caputo (2009) 
afirma que o zelo pela saúde do paciente vai 
além de um tratamento odontológico, pois é 
dever do profissional cuidar da saúde do seu 
paciente, enquanto o mesmo estiver sobre seus 
cuidados. A autora ainda acrescenta que a 
omissão de socorro é crime. De acordo com a 
consolidação das normas para procedimentos 
do conselho de odontologia, o cirurgião-den-
tista deve prescrever e aplicar medicação de ur-
gência em casos de acidentes graves que com-
prometam a saúde do paciente. 

Em concordância, Silva (2009) ainda 
acrescenta que o cirurgião-dentista possui 
obrigações de ordem civil, penal, administra-
tiva e ética, portanto, se houver provas de um 
resultado danoso ao paciente, o cirurgião-den-
tista terá o dever de satisfazer o dano e indeni-
zar o paciente, de acordo com as penalidades do 
Código Civil. O presente estudo corrobora com 
essas afirmações, visto que 96% dos estudantes 
concordam que o cirurgião-dentista tem obri-
gação prevista em lei de prestar socorro caso o 
mesmo presencie uma emergência.  Entre-
tanto, apenas 26% possuem conhecimento so-
bre essas leis. 

De acordo com a legislação vigente em 
nosso país, a omissão de socorro é regida pelo 
Código Penal (CP), no Artigo 135. Em concor-
dância, Caputo (2009) acrescenta que qualquer 
indivíduo que deixar de prestar socorro a uma 
vítima poderá ser inserido no crime de omissão 
de socorro e isto independe se o mesmo for cul-
pado ou não por aquela situação. Contudo, o 
presente estudo mostra que se ocorrer uma 
emergência com o paciente num momento 
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imediatamente antes da consulta, na sala de es-
pera por exemplo, 34% dos estudantes acredi-
tam que a responsabilidade pela situação é do 
médico e 66% dos estudantes acreditam que a 
responsabilidade é do cirurgião-dentista. 
Quando se trata de uma emergência durante o 
procedimento, todos os estudantes acreditam 
ser responsabilidade do cirurgião-dentista, po-
rém, quando a emergência acontece imediata-
mente após a consulta, 6% disseram que a res-
ponsabilidade é do médico e 94% disseram ser 
do cirurgião-dentista. Salienta-se que a presta-
ção de socorro é obrigatoriedade de qualquer 
indivíduo, independente de ser um profissional 
da área da saúde ou não, e nos casos dos cirur-
giões-dentistas, a prestação de socorro deve ser 
executada tanto em consultórios odontológicos 
como fora do mesmo, por se tratar de questões 
humanas e não profissionais. Todavia, de 
acordo com o presente estudo, 76% concorda-
ram que a obrigação de prestação de socorro 
engloba outros ambientes, enquanto que 24% 
disseram ser obrigatório apenas em ambiente 
odontológico. 

Caputo (2009) ressalta que, no caso de 
uma emergência médica, o cirurgião-dentista 
não possui a obrigação de resultado, e sim de 
meio, ficando claro que se o profissional utilizar 
seu conhecimento, técnicas e materiais neces-
sários para intervir em uma intercorrência mé-
dica, ele estará cumprindo suas obrigações. A 
autora ainda acrescenta que, para isso, é im-
portante que o cirurgião-dentista seja treinado 
desde a sua vida acadêmica, e que as demais fa-
culdades deveriam tratar as emergências médi-
cas com a seriedade que a mesma apresenta e 
não apenas como uma área conexa, pois o pro-
fissional tem o amparo legal ao socorrer um pa-
ciente em seu consultório, mas de nada adianta 
se o mesmo não for treinado adequadamente. 
Diante disso, o presente estudo mostra que 
79% dos estudantes disseram que se o cirur-
gião-dentista não prestar socorro por falta de 
treinamento, o mesmo pode ser inserido no 
crime de omissão de socorro. Contradizendo a 
literatura, 21% dos estudantes disseram que se 
o profissional não possuir capacitação, o 
mesmo não terá a obrigação de socorrer o paci-
ente. Vale ressaltar que acionar o serviço de 
emergência é valido como prestação de so-
corro, pois se o profissional não se sentir seguro 

e capacitado para intervir e, diante disso, cau-
sar dano ao paciente, o mesmo responderá pe-
los seus atos judicialmente. 

Apesar de as DCN dos Cursos de Gradu-
ação em Odontologia não preverem especifica-
mente a abordagem das Emergências Médicas 
durante a graduação, observou-se que este 
tema está presente nas ementas de alguns ce-
nários do Curso de Graduação em Odontologia 
do Unifeso. 
 
CONCLUSÃO 
 

O presente estudo permitiu concluir que 
os estudantes do quarto e quinto ano do Curso 
de Graduação em Odontologia do Unifeso não 
possuem conhecimento pleno sobre as Emer-
gências Médicas no consultório odontológico e 
suas implicações éticas e legais, uma vez que os 
mesmos possuem entendimento dos direitos e 
deveres do cirurgião-dentista, porém, não pos-
suem discernimento sobre a legislação que re-
gulamenta sua profissão. Pode-se verificar que 
mais da metade dos estudantes não está capa-
citada para lidar com estas intercorrências, 
ainda que muitos afirmem que possuem treina-
mento em Suporte Básico de Vida. Em contra-
partida, todos os participantes enfatizaram a 
importância do prontuário odontológico para 
prevenção de uma possível emergência, afir-
mando que realizam o preenchimento correto 
desse documento. Assim, salienta-se a impor-
tância de que os estudantes e profissionais de 
Odontologia tenham ciência de suas responsa-
bilidades éticas e legais para com seu paciente, 
sendo necessário que todos os profissionais es-
tejam habilitados para lidar com todas as emer-
gências médicas que podem ocorrer num con-
sultório odontológico.    
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